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 PORTARIA SGP Nº 2212/2019 

       
 
 
                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município; 

  

 
R E S O L V E : 

                                                        
  

  
Art. 1º- RETIFICAR, o Art.1º, da Portaria SGP Nº 1836/2019 que concedeu 

Férias Prêmio à servidora Ivonete Carvalho Barros, matrícula 8770-1.  Onde se lê, "4º 
período aquisitivo de 17/02/2005 a 16/02/2010", leia-se" 3º período aquisitivo de 
17/02/2005 a 16/02/2010 ". 
  
 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir de 25 de junho de 2019. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                                                             LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2213/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69 da Lei Orgânica do 

Município; 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

   Art. 1º - Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria SGP Nº 1539/2019, referente 
a servidora Fabyane Kassia Scofield da Cunha, matrícula 16788-2, Assistente Social, 
NS-I, referência 42 do Quadro Permanente,  lotado na Secretaria Municipal de Políticas 
Sociais, junto ao Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, a partir de 10 de janeiro 
de 2019. 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

          Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2214/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69 da Lei Orgânica do 

Município; 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

   Art. 1º - Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP Nº 946/2018, que 
colocou à disposição a servidora Fabyane Kassia Scofield da Cunha, matrícula 16788-2, 
Assistente Social, NS-I, referência 42 do Quadro Permanente,  lotado na Secretaria 
Municipal de Políticas Sociais, a partir de 03 de dezembro de 2019. 

 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

 

          Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2215/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Maria Auxiliadora Assis Pereira, 

matrícula 14386-1, Auxiliar de Enfermagem, referência 45-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 14/10/2008 a 

13/10/2013 a partir de 13 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2216/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Maria Teresa de Jesus Pereira, 

matrícula 6934-1, Enfermeiro, NS-I, referência 49-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3ºperíodo aquisitivo de 14/06/2004 a 13/06/2009 a partir 

de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
                 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2217/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Lídia Lina do Nascimento Ferreira, 

matrícula 3933-1, Assistente Social, NS-I, referência 51-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 4ºperíodo aquisitivo de 03/07/2004 a 

02/07/2009 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2218/2019 

       
 
 
                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município; 

  

 
R E S O L V E : 

                                                        
  

  
Art. 1º- RETIFICAR, o Art.1º, da Portaria SGP Nº 2151/2019 que concedeu 

Progresso à servidora Benedita de Oliveira Andrade, matrícula 7144-1.  Onde se lê, 
"Benedita de Oliveira Andrade, matrícula 7144-1, Auxiliar de Serviços, da referência 10 
para a referência 11 a partir de 08/06/2018", leia-se" Benedita de Oliveira Andrade, 
matrícula 7144-1, Auxiliar de Serviços, da referência 10 para a referência 11 a partir de 
05/10/2018". 
  
 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2019. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                                                             LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2219/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Maria Cristina Rezeck Nascimento, 

matrícula 6936-1, Médico Clínico, NS-II, referência 88-07, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3ºperíodo aquisitivo de 27/03/2002 a 

26/03/2007 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 

 
 
 

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 530 31 de DEZEMBRO de 2019

Página 9 de 74



 

 

 
 

PORTARIA SGP Nº 2220/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Alessandra Pereira Kiss, matrícula 

16338-1, Agente Administrativo, NI-III, referência 30-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 

04/01/2012 a 03/01/2017 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 

                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2221/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Lucineide Gomes Raimundo, 

matrícula 16882-1, Assistente Social, NS-I, referência 43-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Políticas Sociais, 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 

02/05/2012 a 01/05/2017 a partir de 06 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2222/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 
126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 
 

R E S O L V E : 

  
                             

Art. 1º - CONCEDER, a servidora  Luara Fernanda de Rezende, matrícula 
19469-1, Auxiliar Administrativo do Pronto Atendimento, referência 83-01 do Quadro 
Permanente,  lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem 
Vencimentos ou Remuneração, a partir de 21 de janeiro de 2020. 

   
                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará em vigor a partir da data acima. 
                        

                            Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2223/2019 
  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município); 

RE  S  O  L  V  E : 
 

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, progresso funcional na data 

seguinte: 

MAT                      NOME          CARGO DA REF. PARA REF. A CONTAR DE: 

9400 ELZA PEREIRA DA SILVA AUX. DE SERVIÇOS 06 07 14/12/2017 

7239 MARIA CONCEIÇÃO ROSA ENFERMEIRA 48 49 28/09/2018 

6694 GISELE KERSUL SOARES PROFESSOR PII 91-00 91-01 02/10/2019 

6757 LOURDES MARIA DA MOTTA PAES PROFESSOR PII 91-00 91-01 03/10/2019 

  6793 LUCIANA PAIVA DOS SANTOS PROFESSOR PII 91-00 91-01 06/10/2019 

7211 RITA DE CÁSSIA C. BAGANHA PROFESSOR PII 91-00 91-01 01/10/2019 

13434 WANDERLEY XAVIER DOS SANTOS PLANT. DO ALBERGUE 14 15 11/06/2019 

 7121 LÚCIA CÂNDIDO DA FONSECA AUXILIAR DE SERVIÇOS 08 09 11/07/2018 

      

      

      

      

      

                                   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus 

efeitos a partir das datas acima. 

 

                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

  

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2224/2019 
  

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Patrícia Azevedo Faria Reis, matrícula 

12911-, Auxiliar Administrativo I, NI-I, referência 25-00, Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal 

de Gestão de Pessoas, 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 2° Período aquisitivo de 08/05/2011 a 

07/05/2016 a partir de 20 de dezembro de 2019. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

   

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas   LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2225/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 
126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 
 

R E S O L V E : 

  
                             

Art. 1º - CONCEDER, a servidora  Danielle Barcelos Martins, matrícula 
18046-1, Auxiliar de Odontologia, NA-I, referência 24-00 do Quadro Permanente,  lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos ou 
Remuneração, a partir de 02 de janeiro de 2020. 

   
                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará em vigor a partir da data acima. 
                        

                            Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2226/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 
126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 
 

R E S O L V E : 

  
                             

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor  Luiz Paulo Simões de 
Sousa, matrícula 17173-1, Agente Administrativo, NI-III, referência 31-00 do Quadro 
Permanente,  lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem 
Vencimentos ou Remuneração, a partir de 14 de janeiro de 2020. 

   
                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará em vigor a partir da data acima. 
                        

                            Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2227/2019 

       
 
 
                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município; 

  

 
R E S O L V E : 

                                                        
  

  
Art. 1º- RETIFICAR, o Art.1º, da Portaria SGP Nº 1972/2019 que concedeu 

Férias Prêmio à servidora Eliane Teodoro, matrícula 16225-2.  Onde se lê, "01 mês", 
leia-se" 03 meses ". 
  
 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
retroage seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                                                             LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2228/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Janete Ramos, matrícula 19298-1, 

Técnico de Enfermagem, NI-III, referência 37-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 4ºperíodo aquisitivo de 05/02/2011 a 04/02/2016 a partir de 

01 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2229/2019 
  

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao servidor Adilson de Barros, matrícula 7061-1, 

Médico Clínico, NS-II, referência 88-08, Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 3°período aquisitivo de 26/03/2005 a 25/03/2010 a partir de 01 de 

janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de setembro de 2019. 

   

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas   LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2230/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Mabel de Lizandra Marcos Pereira, 

matrícula 12994-2, Auxiliar de Odontologia, NA-I, referência 23-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2ºperíodo aquisitivo de 14/07/2011 a 

13/07/2016 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas   
 
                                                                                                                                              LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2231/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Ângela Evangelista Caetano Ramos, 

matrícula 18617-1, Auxiliar de Serviços, NA-I, referência 02-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Políticas Sociais, 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 24/03/2014 

a 23/03/2019 a partir de 08 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
                 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2232/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Lívia Correia Iannuzzi da Col, 

matrícula 17860-1, Psicólogo, NS-II, referência 42-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal 

de Políticas Sociais, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 23/09/2013 a 

22/09/2018 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
               Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 

 
 
  

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 530 31 de DEZEMBRO de 2019

Página 22 de 74



 

 

 
 
 
 
  

PORTARIA SGP Nº 2233/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Cíntia da Silva Gomes, matrícula 7478-

1, Auxiliar Administrativo I, NI-I, referência 29-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Políticas Sociais, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 4ºperíodo aquisitivo de 01/03/2010 a 28/02/2015 a 

partir de 06 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
              Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2234/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Keila Ferreira da Silva, matrícula 

10418-1, Auxiliar de Odontologia, NA-I, referência 24-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 3ºperíodo aquisitivo de 13/09/2011 a 

12/09/2016 a partir de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
              Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2235/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Adriana de Souza Silva, matrícula 

13054-2, Auxiliar de Serviços, NA-I, referência 05-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2ºperíodo aquisitivo de 04/09/2011 a 03/09/2016 a partir 

de 27 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
               Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2236/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora Márcia Regina de Carvalho Silvério, 

matrícula 12259-1, Auxiliar de Serviços, NA-I, referência 04-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 2ºperíodo aquisitivo de 

23/09/2010 a 22/09/2015 a partir de 13 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
               Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2237/2019 
  

 

 
                             Aplica sanção em desfavor de servidores 
públicos municipais, conforme decisão proferida no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 
3.703/2019. 
 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, 

Ricardo Henrique Sobreiro, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 72, § 1º, alíneas “b e “c”, da 

Lei Orgânica do Município, e na forma da Lei Municipal nº 1.042, de 25 de maio de 1971 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Pouso Alegre), 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Prefeito Municipal nos autos do Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela Portaria nº 3.703/2019, que apurou a responsabilidade funcional dos servidores 

que participaram do Processo Licitatório nº 88/2014, Tomada de Preços nº 08/2014, Contrato nº 188/2014, 

firmado entre a Administração Pública e a empresa Plenax Construções e Serviços Ltda; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inc. IV, c/c art. 172, inc. II, da Lei Municipal nº 1.042/1971; resolve: 

Art. 1º. Aplicar aos servidores municipais M. A. A. N., matrícula 19067-2, P. T. B., matrícula 9883-1 e L. B. S., 

matrícula 12941-1 a penalidade de suspensão de 30 (trinta) dias sem vencimento. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2019. 

 

 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
             Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2238/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora, Jéssica Suellen Leite matrícula 16034-

1, Agente administrativo, NI-III, referência 30-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria de Gestão de 

Pessoas, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 08/08/2011 a 01/01/2016 a partir 

de 06 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           ALGN 
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PORTARIA SGP Nº 2239/2019 

       
 
 

                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e Lei Nº 5296/2013; 
 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

                          

Art. 1º Nomear, a senhora Dejeane Mendes Faria de Toledo Santos, 

para ocupar o cargo em comissão de Supervisor do Período Integral -CC3, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 16 de dezembro de 2019. 
 

 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir da data acima. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                             
                         ALGN 
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PORTARIA SGP Nº 2240/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a servidora, Maria Tereza de Jesus Pereira 

matrícula 6939-1, Enfermeiro, NS-I, referência 49-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3ºperíodo aquisitivo de 14/06/2004 a 13/06/2009 a partir 

de 02 de janeiro de 2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
              Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2241/2019 
 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Artigo 115 da 
Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de Maio 
de 2006, considerando a análise e o parecer expedido pela Comissão Especial designada 
na Portaria N º 2885/2011; 

 

R E S O L V E : 
                             
                             Art. 1º - Conceder Título Declaratório, ao servidor Antônio Galvão 
Moreira, matrícula 9562, efetivo, concursado, Professor PIII, NS-I, referência 91-03 do 
Quadro Permanente, onde fica assegurado o direito de perceber, a Título de Vantagem 
Pessoal, a diferença entre o vencimento do cargo em comissão, símbolo D2, para o cargo 
de carreira ocupado, que será somado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o tempo a 
Apostilar de 08 (oito) anos, (08/10) avos. 
 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
retroage seus efeitos a contar de 12 de fevereiro de 2019. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

  
  

 
 
 
  
  

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

  
  
  
  
 
  

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2242/2019 
 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Artigo 115 da 
Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de Maio 
de 2006, considerando a análise e o parecer expedido pela Comissão Especial designada 
na Portaria N º 2885/2011; 

 

R E S O L V E : 
                             
                             Art. 1º - Conceder Título Declaratório, ao servidor Rinaldo Vieira, 
matrícula 12517-1, efetivo, concursado, Professor PIII, NS-I, referência 91-01 do Quadro 
Permanente, onde fica assegurado o direito de perceber, a Título de Vantagem Pessoal, a 
diferença entre o vencimento do cargo em comissão, símbolo D2, para o cargo de carreira 
ocupado, que será somado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o tempo a Apostilar de 
07 (sete) anos, (07/10) avos. 
 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 
retroage seus efeitos a contar de 09 de junho de 2019. 

  
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

  
  

 
 
 
  
  

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

  
  
  
  
 
  

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2243/2019 
  

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 

de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º do 

Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e o parecer expedido pela 

Comissão Especial designada na Portaria N º 2885/2011; 

R  E  S  O  L  V  E : 
                              
                             Art. 1º - Conceder Complemento ao Título Declaratório, à servidora Maria de Fátima 

Barbosa, matrícula 8736, efetivo, concursado, Professor PII, NS-I, referência 91-00 do Quadro Permanente, 

onde fica assegurado o direito de perceber, a Título de Vantagem Pessoal, a diferença entre o vencimento do 

cargo em comissão, símbolo D1, para o cargo de carreira ocupado, que será somado ao vencimento do cargo 

efetivo, sendo o tempo a Apostilar de 08 (oito) anos, (08/10) avos. 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroage seus efeitos 

a contar de 25 de outubro de 2019. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de dezembro de 2019. 

 
 

 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
                             Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2244/2019 

       
 
 
                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 

Município e Lei Nº 5296/2013; 
 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

 
                          

Art. 1º Dispensar, a servidora Adriana Aparecida da Costa, matrícula 

20846-1, efetivo, Professor PII, NS-I, 91-00, da Função de Vice Diretor VD-I, no CEIM 

Sebastião Cesário, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 20 

de dezembro de 2019. 
 

 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir da data acima. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                                                             LSLC 
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 PORTARIA SGP Nº 2245/2019 

       
 
 
                            O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 

Município e Lei Nº 5296/2013; 
 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

 
                          

Art. 1º Dispensar, a servidora Luciana Carvalho de Freitas Reis, 

matrícula 8229-1, efetivo, Professor PII, NS-I, 91-00, da Função de Diretor Interino D-I, 

no CEIM Ismênia Vitta Reis, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

partir de 20 de dezembro de 2019. 
 

 
 

                            Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir da data acima. 
  

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

  
 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

                                                                             LSLC 
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             Art.2º- Nomear, a senhora Suelene Marcondes de Souza,  matricula 14257-2, 
Professor PII, NS-I, referência 91-00, para o cargo de Diretor Interino, símbolo DI1, do 
CEIM Ismênia Vitta Reis, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
21 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA SGP Nº 2246/2019 

 
 

                           O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; 

 
R E S O L V E : 

     
         
              Art.1º- Dispensar, a senhora Suelene Marcondes de Souza,  matricula 14257-2, 
Professor PII, NS-I, referência 91-00, do cargo de Vice-Diretor, símbolo VD1, do EM Profª 
Josefa Azevedo Torres, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
20 de dezembro de 2019. 
 

             
                Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor a partir das datas acima. 

  
  

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 
  

  
  

  
  

Rafael Tadeu Simões 

Prefeito Municipal 
  
  
  
 

  
Ricardo Henrique Sobreiro 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                                                                  LSLC       

O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 530 31 de DEZEMBRO de 2019

Página 36 de 74



 

 

 
 
 
 

PORTARIA SGP Nº 2247/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 
126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 
 

R E S O L V E : 

  
                             

Art. 1º - CONCEDER, a servidora  Leidiane Roberta Braga, matrícula 
12966-1, Auxiliar de Enfermagem, NI-I, referência 27-00 do Quadro Permanente,  lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos ou 
Remuneração, a partir de 13 de janeiro de 2020. 

   
                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entrará em vigor a partir da data acima. 
                        

                            Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
               Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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PORTARIA SGP Nº 2248/2019 
  

 

 

                             O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

R  E  S  O  L  V  E : 
 

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao servidor Nelson Faria Wood, matrícula 14408-1, 

Motorista, NI-I, referência 24-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês 

de Licença Prêmio, referente ao 1ºperíodo aquisitivo de 11/12/2008 a 10/12/2013 a partir de 02 de janeiro de 

2020. 

 

                            Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

da data acima. 

                    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de dezembro de 2019. 

   

 

 

 

 
Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

Ricardo Henrique Sobreiro 
               Secretário Municipal de Gestão de Pessoas    
 
 
                                                                                                                                           LSLC 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 251/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais nos termos 

do artigo 3º da EC 47/2005 à servidora Sônia Regina dos Santos, matrícula nº 7123, portadora do CPF n° 

476.342.786-53, no cargo efetivo de Fiscal Sanitarista NI-II TS 34, a partir de 02/12/2019. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/12/2019. 

     

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 252/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais nos termos 

do artigo 3º da EC 47/2005 à servidora Maria das Graças dos Santos, matrícula nº 7091, portadora do CPF 

n° 353.704.836-04, no cargo efetivo de Nutricionista NS-I TS 49, a partir de 02/12/2019. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/12/2019. 

     

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 253/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais nos termos 

do artigo 3º da EC 47/2005 à servidora Paula Daniele Damaso, matrícula nº 6968, portadora do CPF n° 

137.788.488-01, no cargo efetivo de Bioquímico NS-II TS 88-07, a partir de 02/12/2019. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/12/2019. 

     

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 254/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

   

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 241/2019 datada de 25/11/2019, para que onde se lê: 

“CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula 

vinculante 33 do STF e artigos 57 e 58 da Lei 8213/91”, leia–se: “CONCEDER aposentadoria especial, nos 

termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 

8213/91” e art. 55 da Lei 4643/2007.                         

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

     

Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 255/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

   

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 225/2019 datada de 19/11/2019, para que onde se lê: 

“CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula 

vinculante 33 do STF e artigos 57 e 58 da Lei 8213/91”, leia–se: “CONCEDER aposentadoria especial, nos 

termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 

8213/91” e art. 55 da Lei 4643/2007.                         

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

     

Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 256/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

   

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 242/2019 datada de 25/11/2019, para que onde se lê: 

“CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula 

vinculante 33 do STF e artigos 57 e 58 da Lei 8213/91”, leia–se: “CONCEDER aposentadoria especial, nos 

termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 

8213/91” e art. 55 da Lei 4643/2007.                         

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

     

Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 257/2019 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

   

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 240/2019 datada de 25/11/2019, para que onde se lê: 

“CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula 

vinculante 33 do STF e artigos 57 e 58 da Lei 8213/91”, leia–se: “CONCEDER aposentadoria especial, nos 

termos do artigo 40, § 4º, inciso III, da CF de 1988, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei 

8213/91” e art. 55 da Lei 4643/2007.                         

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

     

Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 258/2019 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais nos termos 

dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 à servidora Iraci 

Amélia Leite, matrícula nº 6761, portadora do CPF n° 552.228.206-10, no cargo efetivo de Professor PII NI-

II TS 91-01, a partir de 02/11/2019. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

 

Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 259/2019 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E: 

   

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais nos termos 

dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 à servidora Hildêmia 

Kely de Godoy, matrícula nº 6611, portadora do CPF n° 623.535.516-53, no cargo efetivo de Professor PII 

NI-II TS 91-01, a partir de 02/11/2019. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/11/2019. 

 

Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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                                         INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

Pça. João Pinheiro, 229 - Pouso Alegre - MG - Cep 37.550-000 

Tel/Fax.: (35) 3422-9753 / E-mail: beneficios@iprem.mg.gov.br 

 

PORTARIA IPREM 260/2019 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do 

artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER a Maria Cândida de Faria Sousa – portadora do CPF: 622.492.156-34, na 

condição de cônjuge do servidor Tarcízio Manoel de Souza - portador do CPF: 434.851.626-04, matrícula 

5000321, aposentado no cargo efetivo de Operador de Máquina III,  falecido em 06/12/2019, o benefício 

de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da CF de 1988 e considerando o disposto no art.2º da Lei 

10.887, de 18/06/2004, e EC 70/2012, no valor total de R$ 2.187,80 (dois mil, cento e oitenta e sete reais e 

oitenta centavos), com cota correspondendo a 100% do valor do benefício. 

                           

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 06/12/2019. 

 

Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2019. 

 

Fátima Aparecida Belani 

DIRETORA PRESIDENTE 

 

Juliana Mota Ribeiro 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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DECRETO Nº 137, de 1 de novembro de 2019 
  

AUTORIZA À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Nº 6.012/2019. 
 
DECRETA: 
 

 
  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
145.824,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e vinte e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.2064.3339039000000000000.1001001 145.824,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 145.824,00 
    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2067.3339039000000000000.1222009 40.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2067.3339030000000000000.1222009 40.000,00 

    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2350.3339030000000000000.1001001 17.500,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2350.3339036000000000000.1001001 17.500,00 

 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
21.759,00 (vinte e um mil e setecentos e cinquenta e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2190.3339039000000000000.1001001 21.759,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339039000000000000.1001001 21.759,00 

 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2190.3339039000000000000.1001001 3.300,00 
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Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339014000000000000.1001001 3.300,00 

 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2190.3339039000000000000.1001001 24.600,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339030000000000000.1001001 24.600,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2190.3339039000000000000.1001001 20.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339092000000000000.1001001 20.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.593,13 (dois mil, quinhentos e noventa e três reais e treze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339039000000000000.1001001 2.593,13 

  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3339039000000000000.1001001 2.593,13 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.1542.3449051000000000000.1472005 95.000,00 

  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1163.3449051000000000000.1472005 95.000,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 571,28 
(quinhentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0013.0392.0005.2091.3339039000000000000.1001001 571,28 

  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2080.3339039000000000000.1001001 571,28 
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Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.1001001 24.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 24.000,00 

    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.226,00 (oito mil e duzentos e vinte e seis reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.2060.3339030000000000000.1001001 8.226,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339034000000000000.1001001 8.226,00 

  
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0004.0122.0001.1086.3449052000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.1087.3449051000000000000.1001001 10.000,00 

  
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 906,41 
(novecentos e seis reais e quarenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.1122.3449052000000000000.1023000 906,41 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1128.3449051000000000000.1023000 906,41 

  
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.1122.3449052000000000000.1023000 50.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1580.3449051000000000000.1023000 50.000,00 

    
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.431,61 (seis mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.1122.3449052000000000000.1023000 6.431,61 
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Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.1581.3449051000000000000.1023000 6.431,61 

 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.1122.3449052000000000000.1023000 100.000,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.15.3337041000000000000.1023000 100.000,00 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.650,28 (onze mil, seiscentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.1122.3449052000000000000.1023000 11.650,28 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2156.3339030000000000000.1023000 11.650,28 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2029.3339030000000000000.1295005 50.000,00 

  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2035.3339030000000000000.1295011 50.000,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2029.3339030000000000000.1295005 150.000,00 

  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2035.3339039000000000000.1295011 150.000,00 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.1041.3449052000000000000.1001001 5.000,00 

  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 5.000,00 
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Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2032.3339030000000000000.1001001 60.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2032.3339039000000000000.1001001 60.000,00 

    
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
209.091,68 (duzentos e nove mil, noventa e um reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1163.3449051000000000000.1472005 209.091,68 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1164.3449051000000000000.1472005 209.091,68 

    
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2040.3339092000000000000.1574001 30.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2040.3339039000000000000.1574001 30.000,00 

 
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339039000000000000.1023000 40.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2156.3339030000000000000.1023000 40.000,00 

    
 
Art. 51 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.  
 
 
 
 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de novembro de 2019. 
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DECRETO Nº 138, de 08 de novembro de 2019 
 
 

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64 e Lei nº 6.160 de 08/11/2019. 
  

 
 

 
DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$2.746.449,00  (Dois milhões, 
setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), para criação de dotação orçamentária na LOA/2019, 
destinada a execução de Obras de Construção e Reformas do Ensino com recursos oriundos do Salário Educação do exercício 
financeiro e superávit financeiro. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.1541.3449051000000000000.2472005 1.450.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1164.3449051000000000000.2472005 1.450.000,00 

    
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, na seguinte dotação orçamentária, nos limites máximos indicados: R$ 1.296.449,00 (um 
milhão, duzentos e noventa e seis mil e quatrocentos e quarenta e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.1542.3449051000000000000.1472005 1.296.449,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, do seguinte detalhamento. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1164.3449051000000000000.1472005 1.296.449,00 

    
 
Art. 5 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 08 de novembro de 2019. 
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Número da Lei: 6012
Ano da Lei: 2019
Data da Lei: 11/01/2019

DECRETO Nº 139, de 19 de novembro de 2019

AUTORIZA À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Nº 6.012/2019.

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00( cinquenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3319013000000000000.1001001 50.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 50.000,00

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
260.000,00( duzentos e sessenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3319113000000000000.1001001 260.000,00

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 260.000,00

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00( trezentos mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319016000000000000.1023000 300.000,00

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 300.000,00
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Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.250.000,00( dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 2.250.000,00

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 2.250.000,00

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.000,00( treze mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Especial SUPERINTENDÊNCIA DE 
GESTÃO DE PESSOAS 02.014.0004.0122.0001.2073.3319003000000000000.1001001 13.000,00

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 13.000,00

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
110.000,00( cento e dez mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0004.0122.0001.2068.3319113000000000000.1001001 110.000,00

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 110.000,00

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
284.625,00( duzentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e vinte e cinco reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 284.625,00
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Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0781.0010.1079.3449051000000000000.1001001 284.625,00

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
120.000,00( cento e vinte mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 120.000,00

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0781.0010.1080.3449052000000000000.1001001 120.000,00

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.854,00( dezessete mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 17.854,00

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0781.0010.2070.3339030000000000000.1001001 17.854,00

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500,00( um mil e quinhentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 1.500,00

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0781.0010.2070.3339036000000000000.1001001 1.500,00
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Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00( cinco mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 5.000,00

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0781.0010.2070.3339039000000000000.1001001 5.000,00

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.100.000,00( um milhão, cem mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319004000000000000.1012001 1.100.000,00

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319011000000000000.1012001 1.100.000,00

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
184.645,00( cento e oitenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e cinco reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 184.645,00

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.1077.3449052000000000000.1001001 184.645,00

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.000,00( dezesseis mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 16.000,00
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Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.1082.3449052000000000000.1001001 16.000,00

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00( cinquenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 50.000,00

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2071.3339039000000000000.1001001 50.000,00

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
148.307,89( cento e quarenta e oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e nove centavos )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.1173.3449051000000000000.1001001 148.307,89

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0004.0122.0001.2068.3339030000000000000.1001001 148.307,89

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.584,00( doze mil e quinhentos e oitenta e quatro reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 12.584,00

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339039000000000000.1023000 12.584,00
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Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
900,00( novecentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2153.3339014000000000000.1523045 900,00

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2153.3339030000000000000.1523045 900,00

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00( um mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2153.3339014000000000000.1523045 1.000,00

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2153.3339093000000000000.1523045 1.000,00

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200,00( duzentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2153.3339014000000000000.1523045 200,00

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2173.3339030000000000000.1523123 200,00

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
140.000,00( cento e quarenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.2026.3339039000000000000.1001001 140.000,00

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0244.0009.3.3335043000000000000.1001001 140.000,00
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Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
145.000,00( cento e quarenta e cinco mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0004.0122.0001.2060.3339030000000000000.1001001 145.000,00

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 145.000,00

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.050.000,00( um milhão, cinquenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319004000000000000.1182002 1.050.000,00

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319004000000000000.1192003 1.050.000,00

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00( trinta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E AÇÃO REG

02.005.0004.0122.0007.2020.3319011000000000000.1001001 30.000,00

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 30.000,00
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Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00( vinte e cinco mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E AÇÃO REG

02.005.0004.0122.0007.2020.3319013000000000000.1001001 25.000,00

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 25.000,00

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.500,00( nove mil e quinhentos reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339039000000000000.1001001 9.500,00

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0004.0122.0001.2009.3339034000000000000.1001001 9.500,00

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.400.000,00( um milhão, quatrocentos mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319011000000000000.1182002 1.400.000,00

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319004000000000000.1192003 1.400.000,00

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
650.000,00( seiscentos e cinquenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319011000000000000.1182002 650.000,00
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Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319011000000000000.1192003 650.000,00

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
320.000,00( trezentos e vinte mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 320.000,00

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319011000000000000.1192003 320.000,00

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00( duzentos mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 200.000,00

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3339049000000000000.1192003 200.000,00

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
870.000,00( oitocentos e setenta mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3319011000000000000.1001001 870.000,00

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 870.000,00

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.000,00( vinte e quatro mil reais )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3319013000000000000.1001001 24.000,00
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Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 24.000,00

Art. 65 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - Minas Gerais, 19 de novembro de 2019
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DECRETO Nº 140, de 21 de novembro de 2019 
 
 

  

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64 e Lei 6.164 de 21/11/2019. 

 

DECRETA: 
 

 
   

Art. 1 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$7.599,00 (sete mil, quinhentos e 
noventa e nove reais), para criação de dotação orçamentária na LOA/2019, destinadas a filiação do Município à Confederação 
Nacional de Municípios. 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0122.0001.20.3335041000000000000.1001001 7.599,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, do seguinte detalhamento. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 7.599,00 

  
 
Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 21 de novembro de 2019. 
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DECRETO Nº 141, de 25 de novembro de 2019 
 

  

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Nº 6.012/2019. 
 
DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2040.3339092000000000000.1574001 14.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar , dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2040.3339039000000000000.1574001 14.000,00 

  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 500,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0125.0002.2170.3339030000000000000.1023000 500,00 

  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 500,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0125.0002.2170.3339036000000000000.1023000 500,00 

  
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 
(um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 1.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0125.0002.2170.3339039000000000000.1023000 1.000,00 

    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 411,00 
(quatrocentos e onze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 411,00 
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Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339092000000000000.1023000 411,00 

 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
44.222,40 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 44.222,40 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.15.3337041000000000000.1023000 44.222,40 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319113000000000000.1012001 15.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339030000000000000.1012001 15.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2350.3339030000000000000.1001001 10.000,00 

  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2350.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 600,00 
(seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0004.0122.0001.2068.3339036000000000000.1001001 600,00 

  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0004.0122.0001.2068.3339033000000000000.1001001 600,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.692,72 (um mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 02.013.0004.0122.0001.2106.3319016000000000000.1001001 1.692,72 

  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0007.2020.3319011000000000000.1001001 1.692,72 
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Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2156.3339030000000000000.1023000 99.900,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.15.3337041000000000000.1023000 99.900,00 

    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2083.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2088.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2132.3339030000000000000.1023000 500,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2132.3339039000000000000.1023000 500,00 

 
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.240,00 (quatro mil e duzentos e quarenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0304.0002.2145.3339030000000000000.1023000 4.240,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0304.0002.2145.3339039000000000000.1023000 4.240,00 

 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.900,00 (dez mil e novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3339030000000000000.1503067 10.900,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3319011000000000000.1503067 10.900,00 

 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339039000000000000.1001001 84.000,00 
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Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339030000000000000.1001001 84.000,00 

 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.790,82 (três mil, setecentos e noventa reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 02.006.0008.0243.0009.2021.3319011000000000000.1001001 3.790,82 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 3.790,82 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 590,00 
(quinhentos e noventa reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3339030000000000000.1503067 590,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0305.0002.2139.3319011000000000000.1503067 590,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 241,12 
(duzentos e quarenta e um reais e doze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0304.0002.2145.3339030000000000000.1023000 241,12 

  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0304.0002.2145.3339039000000000000.1023000 241,12 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319011000000000000.1012001 6.000,00 

  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339030000000000000.1012001 6.000,00 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2116.3319011000000000000.1493028 5.000,00 

  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2116.3339030000000000000.1493028 5.000,00 
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Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319011000000000000.1182002 10.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319016000000000000.1192003 10.000,00 

    
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.084,40 (cinquenta e seis mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319011000000000000.1012001 56.084,40 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 56.084,40 

    
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2249.3319004000000000000.1182002 2.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3319004000000000000.1192003 2.000,00 

 
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2249.3319113000000000000.1182002 2.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2047.3339049000000000000.1192003 2.000,00 

 
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.2060.3339030000000000000.1001001 100.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 100.000,00 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 10.000,00 
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Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.15.3337041000000000000.1023000 10.000,00 

 
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2132.3339030000000000000.1023000 6.000,00 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2132.3339039000000000000.1023000 6.000,00 

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0122.0013.2061.3339039000000000000.1001001 300.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 300.000,00 
  
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0004.0122.0001.1086.3449052000000000000.1001001 100.000,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.2085.3339039000000000000.1001001 100.000,00 

  
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0004.0122.0001.1086.3449052000000000000.1001001 100.000,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 100.000,00 

  
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339036000000000000.1023000 50.000,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339039000000000000.1023000 50.000,00 
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Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 24.600,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2135.3339039000000000000.1023000 24.600,00 

    
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
860.041,30 (oitocentos e sessenta mil, quarenta e um reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319113000000000000.1012001 860.041,30 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 860.041,30 

    
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.079,52 (dois mil, setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 2.079,52 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2135.3339039000000000000.1023000 2.079,52 

 
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
47.077,38 (quarenta e sete mil, setenta e sete reais e trinta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 47.077,38 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339040000000000000.1023000 47.077,38 

 
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.765,54 (trinta mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 30.765,54 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2159.3339030000000000000.1023000 30.765,54 

 
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
53.186,56 (cinquenta e três mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0303.0002.2161.3339032000000000000.1023000 53.186,56 
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Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.15.3337041000000000000.1023000 53.186,56 

 
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.614,28 (dez mil, seiscentos e quatorze reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0005.2552.3319011000000000000.1001001 10.614,28 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 10.614,28 

Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
27.773,63 (vinte e sete mil, setecentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2116.3319011000000000000.1493028 27.773,63 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2116.3319004000000000000.1493028 27.773,63 

Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 02.013.0004.0122.0001.2106.3319013000000000000.1001001 20.000,00 

  
Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 20.000,00 
 
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0004.0122.0001.2068.3319011000000000000.1001001 100.000,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.1001001 100.000,00 
  
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.589,00 (oito mil e quinhentos e oitenta e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 8.589,00 
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Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0302.0003.2133.3337170000000000000.1023000 8.589,00 

 
Art. 87 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 
 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 25 de novembro de 2019. 
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